
CúUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES

Pelo presente instrumenlo, que enfe si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 11.049.806/0001-90, situado à Avenida São
José, no 101 - Cênfo - Chã Grand+PE, neste ato rêpresentrada pêlo Chêfê do Poder Executivo
Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira, casado, @merciante, inscrito no CPF/MF no

866.582.714-53, rêsidenla à Avenida Vintê de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE,
doravanto denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado à empresa ALX
EMPREENDITENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Coronêl Pedro Teir(6ira, no 3í0 - Csntro - Chã
Grande - PE - CEP: 57.760-000, inscrita no CNPJ sob o n" 28.631.058/000162, neste ato representâda
pela Sra. Yandra Luiza de França Nascirnênto, brasileira, solteira, empresáÍia, portadora da Carteira
Nacional dê Habilitação n" 07318688554, expêdida pelo Dêpartamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco e no CPF no 103.831.474-76, rêsidentê ê domiciliada na Rua José Cam€iÍo, gN" - Centro

- Chã Prota - AL, tondo em vistra a contrataÉo, e ainda considerando o disposto na Lêi FodoÍal no 8.666
dê 21.06.93, têm entre si justo e acordado o seguinlê:

DO FUNDAUENTO LEGAL - O presente Termo adiüvo tem tundamento legal no art. 60 e art.05, l, b, da
Lei no 8.666193, Sua fuÍmalizaÉo foi solicitada pela SecÍetaria de lnfraesrutrra, confurme oonsta nos
autos do procêsso, em razão do que são introduzidas as sêguintês alteraçõ€s no mendonado co&!o:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

3.'l O valor da Redução do Contrato é de R$ 7.076,54 (Sête mil, sotenta o seis roais ê cinquenta ê
quatro cêntavos).

3.2 O valor do contrato após Redução do presente Termo Aditivo será de R$ 256.416,46 (Duzentos ê
cinquênta e sôis mil, quetrocentos e dezesseis reais e quarente e s6is centavos).

3.3 A importância ora estabelecida conesponde ao valor do contrato vigente com Redução de 2,69?/0
(dois inteiros e sessenta e nove centésimos por cento).

cLÁUSULA QUARTA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1 A despesa deconente de prêsente alteraÉo ocorrêrá por conta da seguinte DotaÉo Orçementária.
Órgão: 6000 - Secrctaria do lnfraestrutura - Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura -
Atividade: 15.8í 3.1503.'1.42 - Obras de praças, parques, jardins e áreas de lazar públicas -
Elemenlo de Despesa: ó.4.90,51.00 - Obras e lnstalações.

CLÁUSULA QUINTA - oO PRAZO DE vlGÊNClA

5.1 O presêntê têrmo aditivo êntrará em vigor a partir da data de sua a
vigência, conforme cláusula quinta do contrato original.
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GLÁUSULA SEXTA- DA RATIFTCAçÂO
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4'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 02312024 NOS TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO N'
0422023 - PREGÃO elernÔHrco N" 024Í2023.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAçA
JOAQUIM VIEIRA FILHO, NA VILA SANTA LUZIA E REFORMA DA PRAÇA DO ANTIGO
MATADOURO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE.

2.1 O presênte termo aditivo tem como obieto a Redução de valor correspondente a 2,69% (dois
inteiros e sessenta e nove centésimos poÍ cênto) do Contrato no 02312024, no valor rnicial de Ri
263.493,00 (Duzentos e sessenta e tíês mil, quetrocêntos e novonta e três reais).

GúUSULA TERCEIRA- DA sUPREssÃo

AV. Sôo José. n' l0l. Cenlro. Chô GÍonde-PE. CEP 55.ó3ó-000 I lelefone: 8l 3537-l140 i CNPJ: I 1.049.80ô/0001-90
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6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se reÍere o presente Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAçÂo

Chã Grande/PE, 02 de outubro de 2024.
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7.1 A elicácia deste Termo Íica condicionada à publicaÉo resumida do instrumonto pêla Administração,
na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorer no prazo de
vinte dias daquela data.
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